
cÂunna MUNtcIpAL DE vERADoRES
CASA MALAQUIAS VIEIRA

Ernenta: Dispõe sobre denominação
Ruas, Avenidas, Logradouros pubticos e
outras providências.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Vereadores de

Poção, Estado de Pernambuco, no uso de suas legais atribuições. Faz saber que a

Câmara Municipal aprovou a seguinte LEI:

Art. 1o - Fica denominado de "Rua Maria de Lourdes da Silva
Melo" a rua locatizada no conjunto residência (Chico Sinezio), lado esquerdo apos o
Campo de Futebot.

Art. 2o - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubticação.

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário do Poder Legislativo em, 01 de dezembro 2015.
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A título de inforynação e em cumprimenta a Legislação

pertinente, registramos que o Projeto Lei é de autoria do

VCTEAdOT: EVANDRO NNTÔNTO DE FREITAS AGUIAR.

F

r(ua Monsenhor.bstantslau, 122 - t"ggFSCffipiO Eoção - PE - CEp: 55.240-ggÜsi*erüe te{nshliuo
CNPJ: 11 467 746|0001 -4) -Tclcfnno títt-z-çn'Ìïiïí ^ *^:r. ^*-.-^^^^-,ì,- - .,


